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Ata da 84ª Reunião Ordinária 

19 de julho de 2022

No dia  dezenove de julho de dois mil e vinte e dois, às 16 horas e  05 minutos,  integrantes do
Conselho  Municipal  dos  Direitos  das  Mulheres  de  Londrina  (CMDM)  reuniram-se  para  a  84ª
Reunião Ordinária do CMDM - Gestão 2022/2026. A reunião foi realizada de forma presencial no
Auditório da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres (SMPM), sito à Rua Assunção, 189,
Sala 6, Londrina, Paraná.  Conforme Ofício Circular 008/2022-CMDM a reunião teve  proposta de
pauta:  1) Apresentação e aprovação da pauta;  2) Aprovação da ata da 82ª Reunião Ordinária
realizada em 21/06/2022 (leitura prévia);  3) Correspondências recebidas e enviadas (anexo);  4)
Manifestação de apoio ao PL de criação da Procuradoria Especial da Mulher (PEM) da Câmara
Municipal  de  Londrina  –  Convidada:  Vereadora  Profa.  Sônia  Gimenez;  5) Composição  das
Comissões  de  trabalho  do  CMDM  –  continuação;  6) Agosto  Lilás;  7) Informes  (Eleição
complementar, Ato público dia 22 de julho, etc.). Conselheiras(os) presentes: Fernanda Serenário,
Priscila  Alexandra Colmiran,  Daisy Amanda Mench,  Kathia Regina Galdino de Godoy,  Martinha
Sucupira Ferraz Weber, Leda Maria Araújo, Geocélia Alves Ribeiro, Tatiene Matoba de Ávila, Cassia
Munhoz Silva, Queila Maria L. Spoladore, Antônia Francisca de Araújo, Pushpamary Susaiappan,
Sueli  Galhardi,  Simone Estela  Lopes  de  Arruda,  Jeanete  Vargas  Azevedo,  Ana Carolina  Arruda
Franzon, Jaqueline Alves Amendola Heinzl, Meire Aparecida Padun Domingues, Marselle Nobre de
Carvalho,  Martha Celia Ramirez Galvez.  Justificaram a ausência:  Jeane Terezinha Buzzo Costa,
Maryanne Lopes Martins.  Outras participantes: Profa. Sônia Gimenez (Vereadora), Flávia Cabral
(Vereadora).  1) Apresentação e aprovação da pauta:  Iniciada a reunião, foi lida a proposta de
pauta para aprovação. Fernanda solicitou a inclusão, no final da reunião, de deliberação sobre o
Projeto  de  Lei  (PL)  21/2022  que  “Dispõe  sobre  o  combate  de  toda  e  qualquer  forma  de
intolerância religiosa no âmbito do Município de Londrina”. Sueli pede que incluamos a questão
que repercutiu na imprensa de uma suposta  ocorrência de  assédio ou importunação sexual na
UPA. As duas solicitações foram acatadas. Foi sugerido, por fim, iniciarmos com o quarto ponto de
pauta,  tendo  em  vista  que  a  convidada,  Vereadora  Profa.  Sônia  Gimenez,  já  se  encontrava
presente e disponível para sua apresentação. Sugestão acatada, foi passada a palavra à vereadora.
4) Manifestação de apoio ao PL de criação da Procuradoria Especial da Mulher (PEM) da Câmara
Municipal de Londrina: a Vereador Profa. Sônia Gimenez agradece e explica que entregou minuta
de um projeto de lei para criação da Procuradoria Especial da Mulher (PEM) na Câmara Municipal
de Londrina (CML). Segundo a minuta de PL, a Procuradoria Especial da Mulher será constituída de
uma Procuradora da Mulher que deverá ser  escolhida por voto da maioria  dos vereadores.  A
principal função da PEM é zelar pela participação mais efetiva das vereadoras nos órgãos e nas
atividades da Câmara, tendo ainda competências tais como: receber, examinar e encaminhar aos
órgãos  competentes  denúncias  de  violências  e  discriminação  contra  a  mulher;  fiscalizar  e
acompanhar a execução de programas do governo municipal, que visem à promoção de igualdade
de  gênero,  assim  como  a  implementação  de  campanhas  educativas  e  antidiscriminatórias  de
âmbito  municipal;  cooperar  com  organismos  nacionais  e  internacionais,  públicos  e  privados,
voltados  à  implementação  de  políticas  para  as  mulheres;  e,  promover  pesquisas,  seminários,
palestras e estudos sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como acerca de seu
défice de representação na política, inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de
subsídio às Comissões da Câmara. A conselheira Jaqueline pergunta qual o número do projeto de
lei. Sônia informa que ainda não possui numeração. Martha questiona qual conceito de “mulher”
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será adotado pela PEM. Sônia e seu assessor explicam que isto será definido mais adiante, pois
após a instauração da Procuradoria serão feitos normativas que regularão seu funcionamento e,
nesta oportunidade, as conceituações necessárias serão discutidas e definidas. A Vereadora Flávia
Cabral  reforça  à  plenária  a  importância  do  projeto  para  o  fortalecimento  da  política  para  as
mulheres  no  município.  Por  fim,  a  plenária  manifestou  preocupação  e  pediu  a  atenção  das
vereadoras  com  relação  à  função  de  recebimento  de  denúncias,  lembrando  que  existe  um
trabalho em rede executado pela Administração Pública para o atendimento de mulheres vítimas
de violência, com protocolos e fluxos definidos com o apoio da Rede Municipal de Enfrentamento
à Violência Doméstica, Familiar e Sexual Contra as Mulheres - RMEVCM. As vereadoras reforçam
que a ideia é trabalhar em conjunto e não se sobrepor ao trabalho de outros órgãos. Finalizada a
apresentação, a plenária vota favoravelmente ao CMDM emitir uma manifestação de apoio ao
projeto. Sueli agradece a presença das vereadoras Profa. Sônia Gimenez e Flávia Cabral. Fernanda
informa às  convidadas  que  a  Secretária  Municipal  de  Políticas  para  as  Mulheres,  Liange  Doy
Fernandes, está de férias, e por este motivo não pôde comparecer à reunião. Explicou, também,
que a Secretária em exercício, Rosangela Portella Teruel, pediu desculpas por não estar presente,
mas em razão de sintomas gripais está trabalhando remotamente.  2) Aprovação da ata da 82ª
Reunião  Ordinária  realizada  em  21/06/2022:  não  houve  objeções,  sendo  a  ata  aprovada.  3)
Correspondências recebidas e enviadas:  Recebidas: a) Despacho Administrativo da Saúde (SEI):
Resposta ao Of. 066/2022-CMDM que pedia informações sobre admissão ou não de gestantes por
meio de teste seletivo para contratação temporária. b) Nota da Rede Feminista de Saúde sobre a
caderneta da gestante e o culto à violência obstétrica. c) Mulheres EIG: Ofício 03/2022-EIG-PR –
Convite  para  reunião  dia  05/08/22,  às  10  horas,  na  SMPM,  para  traçar  estratégias  de
enfrentamento às diversas formas de violências sofridas pelas mulheres em espaços religiosos. d)
Mulheres EIG: convite para curso da entidade, em parceria com a Faculdade Unida: Empoderando
a sociedade civil  para lutar por seus direitos fundamentais. Data: 06/08/22. Horário: 13h30 às
17h30.  Local:  UEL,  Campus  Universitário  –  Anfiteatro  maior  do  CLCH.  Expedidas:  a)  Ofício
067/2022-CMDM: Pedido autorização de uso de som no Calçadão para ato público em alusão ao
dia 22 de julho – Dia Municipal e Estadual de Combate ao Feminicídio. b) Ofício 068/2022-CMDM:
Convite ao Néias Observatório de Feminicídios Londrina para participar do ato público dia 22 de
julho.  5) Composição das Comissões de trabalho do CMDM – continuação : Fernanda projeta a
lista de comissões e atribuições e as conselheiras presentes fazem suas escolhas.  Parecer ao PL
21/2022: passa-se ao item de pauta incluído. Trata-se de pedido de análise e manifestação do
Conselho com relação ao PL 21/2022 que “Dispõe sobre o combate de toda e qualquer forma de
intolerância religiosa no âmbito do Município de Londrina”. Fernanda explica que esta solicitação
chegou ao CMDM, mas as comissões ainda não estavam todas constituídas. Desta forma, tendo
em vista que o prazo de resposta à CML finda-se em 05 de agosto, pede que a plenária tome a
decisão de acatar o parecer elaborado ou, entendendo pertinente, delibere por pedir mais prazo
para resposta, de modo que possamos voltar ao assunto na próxima reunião ordinária, dia 16 de
agosto. Foi, então, realizada a leitura da minuta de parecer e esclarecidos alguns questionamentos
sobre o Projeto de Lei. A conselheira Jaqueline enfatiza que o projeto é inconstitucional, por vício
de iniciativa. Fernanda explica que muitos projetos de lei tem tido essa característica, isto é, o
advogado da Câmara emite parecer contrário à tramitação, tendo em vista a inconstitucionalidade
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do projeto, porém os vereadores e vereadoras não acatam o parecer jurídico, dando seguimento e
chegando à promulgação da lei. Explica, ainda, que na gestão anterior a análise dos projetos de
leis era somente com relação ao mérito, não se atendo às questões jurídicas. Isto posto, após
deliberar, a plenária manifesta-se no sentido de que esta nova gestão do CMDM não irá mais
manifestar-se  favoravelmente  a  projetos  de  lei  inconstitucionais.  Fica  para  as  conselheiras
Fernanda  e  Jaqueline  elaborarem  nova  minuta  de  parecer  para  envio  a  Câmara.  Assédio  ou
importunação sexual na UPA: Trata-se de caso repercutido pela imprensa da cidade. Segundo as
notícias, na manhã do dia 12 de julho, uma mulher, de 23 anos, denunciou um médico da Unidade
de Pronto Atendimento (UPA)  do Jardim do Sol,  por  assédio sexual.  A vítima procurou ajuda
médica ao apresentar sintomas gripais. De acordo com o boletim de ocorrência, foi receitado que
ela tomasse uma injeção. No momento da aplicação, o médico teria dito à paciente que “se ela
estivesse com calcinha, ela deveria tirar”, conforme o boletim. A plenária discutiu sobre qual ação
o Conselho deveria tomar neste caso.  Ponderou-se que era preciso primeiramente saber mais
detalhes sobre o ocorrido.  A conselheira Priscila,  da Saúde,  sugeriu entrar  em contato com a
Diretoria de Urgência e Emergência em Saúde (DUES) para o levantamento de informações. Por
fim,  decidiu-se  que  a  Comissão  de  Enfrentamento  à  Violência  ficaria  responsável  pelas
averiguações. 6) Agosto Lilás: decidiu-se que a Comissão de Enfrentamento à Violência irá planejar
as  atividades  em  alusão  ao  Agosto  Lilás.  7)  Informes:  Sueli  pergunta  à  plenária  se  podemos
reservar a data de 20 de agosto, sábado, pela manhã, para a realização da primeira capacitação
das  conselheiras.  A  maioria  poderá  participar  e,  assim  sendo,  fica  aprovada  a  data.  Marselle
convida a todas para a etapa local das conferências livres de saúde. O evento será no dia 23 de
julho, a partir das 13h30, no  auditório do Colégio Estadual Vicente Rijo. Sueli lembra a todas e
pede participação no primeiro evento desta gestão, isto é, a mobilização pelo Dia Municipal  e
Estadual de Combate ao Feminicídio que acontecerá na sexta-feira, dia 22 de julho, no Calçadão,
em frente ao Cine Teatro Ouro Verde. Também reforça o convite para o curso sobre direitos
humanos ofertado pela EIG, em parceria com a Faculdade Unidas. Não havendo outros assuntos a
tratar, a reunião foi encerrada às 18h05 e eu, Fernanda Serenário, 1ª Secretária, lavro a referida
ata. /////////////////////////////
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